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PARECER 
 

 

 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO 

INDICATIVO Nº 82/2017.  

 

 

 

Autoria  do Vereador WELLINGTON BATISTA GUIZOLFE 
 

 
 

Assunto: Projeto Indicativo - Dispõe sobre a construção de Unidade Básica de Saúde 

na área de propriedade da Prefeitura Municipal da Serra situada na Rua 

Copacabana no Bairro Jardim Guanabara e dá outras providencias.  
 
 

 A Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o processo para a 

necessária averiguação de sua legalidade, com conseqüente emissão de Parecer conforme 

determina o art. 65 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 

No caso concreto entendemos por satisfeito o quesito “matéria de 

competência exclusiva do Prefeito”, pelo fato de que a norma em estudo sobre a construção 

de Unidade Básica de Saúde na área de propriedade da Prefeitura Municipal da Serra 

situada na Rua Copacabana no Bairro Jardim Guanabara, bem como outras providencias.  

 

Como se sabe, o Projeto Indicativo é a modalidade de proposição disposta no 

Regimento Interno da Câmara Municipal da Serra, encontrada na alínea “m” do Artigo 96, 

e nos Artigos 99 e 112-A, que disciplina como deve ocorrer à recomendação de Projeto de 

Lei que tem por nascedouro a Câmara e, que se destina ao Poder Executivo, na forma de 

Minuta de Lei. Objetiva a propositura que aquele Poder inicie processo legislativo sobre 

matéria de sua competência privativa. Para melhor compreensão, vejamos a transcrição de 

alguns dos dispositivos legais que regulamentam o Projeto Indicativo. “In verbis”: 
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“Art. 96 - São modalidades de proposição:  

(...) 

 
m – Projetos Indicativos;  

(...); 

 

“Art. 112-A – O Projeto Indicativo é a recomendação da Câmara Municipal da 

Serra ao Poder Executivo local, no sentido de que este promova a abertura de 

processo legislativo que verse sobre matéria de sua competência. 

 

Parágrafo único. Os Projetos Indicativos encaminhados pela Câmara ao Poder 

Executivo deverão necessariamente conter a forma de Minuta de Lei.”  

 

 

Feita a transcrição, fica claro que a veiculação válida do Projeto Indicativo 

está necessariamente atrelada à verificação no caso de dois requisitos, quais sejam, que a 

matéria versada seja de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo e que, como 

em qualquer ato da Administração, haja interesse público em sua realização e seja 

constitucional.  

 

No caso concreto entendemos por satisfeito o quesito “matéria de 

competência exclusiva do Prefeito”. 

 

Destaque-se ainda, que a Minuta do Projeto de Lei, que se emerge, do 

presente Projeto Indicativo, como resta evidente pelas considerações acima tecidas, 

demonstram o relevo da matéria para a municipalidade. Logo, se enquadra dentre os temas 

passíveis de regulamentação pelo ente federado município. Pois, trata-se de matéria de 

“Interesse Local”. É o que se colhe, também, do art. 196, da Constituição Federal e, dos 

Art. 28, I e II, da Carta Maior Capixaba, e do Art. 30, I e II, da Lei Orgânica Municipal, 

todos dispositivos que asseguram a competência da municipalidade para legislar acerca de 

assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e estadual. 

 

 

Desse modo, comprovada a importância e alcance local da medida, a 

competência do Município da Serra para legislar sobre a matéria é fundamentada. Assim 

sendo, demonstrada a competência legislativa municipal e verificado que a pretensa norma 

não fere nenhuma legislação já posta em nível estadual ou nacional, concluímos de forma 

convicta por sua constitucionalidade material. E, como já visto, a propositura alcança 

constitucionalidade, também formal, por versar a matéria, de exclusiva competência do 

Alcaide e, estar em obediência à formalidade de Projeto Indicativo. 

 

 Por essas razões, entendo identificado e atendido o requisito interesse 

público no caso em questão. 
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Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já consignados, opina 

esta Comissão favoravelmente ao Projeto Indicativo nº 82/2017. 

 

  Estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito a 

aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 

 

É o nosso parecer.   

 

Sala das Comissões, em 11 de dezembro de 2017  
 

 

MIGUEL MATES SANTOS 

Relator - Presidente 

 

 

ALEXANDRE ARAUJO MARÇAL 

Membro 

 

 

STEFANO SBARDELOTTI DE ANDRADE   

Membro 
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